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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  174/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  103/2022 

PRAZO: de 08 de dezembro de 2022 a 07 de dezembro de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa SCHELEDER & SCHELEDER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Iguaçu, 846, Bairro Centro, na cidade de Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  05.053.686/0001-00, neste ato representada pelo Sra. Fátima 

Zanella Scheleder portadora do CPF sob o n 9  790.887.329-49 e RG n2  4.289.998-4, a seguir 

denominada DETENTORA, (CONTATOS: autvividense@hotmail.com , (46)99927-3480 

(46)3232-2063 (46)99102-5304), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N2 103/2022, do tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATÍVEIS PARA 
VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO UTILIZANDO A TABELA AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS, ATENDENDO ÀS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 
fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que 
couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATÍVEIS PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E 

PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UTILIZANDO A TABELA 
AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de conformidade com 

as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes 

deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA - LINHA LEVE 

VALOR VALOR 
QTDE./ 

CÓD. UNITÁRIO R$ TOTAL 
LOTE ITEM 	VALOR - DESCRIÇÃO 

M PCV PERCENTUAL ESTIMADO 
ESTIMADO 

PROPOSTO R$ 

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 
REPOSICOES 	NECESSARIAS 	A 

1 1 50.000,0 21689 EXECUCAO 	DOS 	SERVICOS 15,50% 50.000,00 
CORRESPONDENTES 	AOS 
VEICU LOS LEVES E UTILITARIOS 

SERVICOS 	DE 	FUNILARIA, 
LANTERNAGEM 	E 	PINTURA 

1 2 300,0 21692 VEICULAR PARA MANUTENCAO 111,54 33.462,00 
PREVENTIVA/CO RRETIVA/RECU 
PERATIVA 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA  

83.462,00 

PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA - PARA CAMINHÕES, MICRO ÔNIBUS E ÔNIBUS 

QTDE./ 
VALOR VALOR 

COD. - 	 UNITÁRIOR$/ TOTAL 
LOTE ITEM VALOR DESCRIÇAO 

ESTIMADO 
PMCV PERCENTUAL ESTIMADO 

PROPOSTO R$ 

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 
REPOSICOES 	NECESSARIAS 	A 

2 1 60.000,0 21698 
EXECUCAO 	DOS 	SERVICOS 

19,50% 60.00000 
CORRESPONDENTES 	PARA 
CAMINHONETES, 	CAMINHOES, 
MICRO ONIBUS, ONIBUS E VANS 

SERVICOS 	DE 	FUNILARIA, 
LANTERNAGEM 	E 	PINTURA 

2 2 600,0 21692 VEICULAR PARA MANUTENCAO 115,68 69.408,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECU 
PERATIVA  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA 

129.408,00 

Valor total estimado para esta ata de registro de preços é de R$ 212.870,00 ( Duzentos e 
doze mil oitocentos e setenta reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
08 de dezembro de 2022 a 07 de dezembro de 2023. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8,666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS 
PRODUTOS/SERVIÇOS 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.07 - Serviços de Funilaria, Lanternagem e Pintura Veicular 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 2472 3.3.90.30.39.99 

03.001.04.122.0003.2.006 53 4201 3.3.90.39.19.07 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 73 2476 3.3.90.30.39.99 

Pública 76 4206 3.3.90.39.19.07 
03.001.06.182.0005.2.009 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.07 - Serviços de Funilaria, Lanternagem e Pintura Veicular 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/02 000 2,010 Manutenção e Modernização do 84 2480 3.3.90.30.39.99 

Corpo de Bombeiros 89 3664 3.3.90.39.19.07 
03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.07 - Serviços de Funilaria, Lanternagem e Pintura Veicular 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 103 2484 3.3.90.30.39.99 
Contabilidade, Tributação e 114 4214 3.3.90.39.19.07 
Fiscalização 

04.001.04.123.0003.2.007 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.07 - Serviços de Funilaria, Lanternagem e Pintura Veicular 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 OS/Ol 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 156 2488 3.3.90.30.39. 

05.001.12.361.0013.2.012  99 

174 3765 3.3.90.39.19. 

07 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 154 2492 3.3.90.30.39. 

05.001.12.361.0013.2.012  99 

172 4222 3.3.90.39.19. 

07 

00 05/01 000 2.014 Manutenção e Modernização do 197 2803 3.3.90.30.39. 

Transporte Escolar 99 

05.001.12.361.0015.2.014 214 4227 3.3.90.39.19. 

07 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 199 2500 3.3.90.30.39. 

Transporte Escolar 99 

216 4232 3.3.90.39.19. 05.001.12.361.0015.2.014 

 07 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

00 05/01 112 2.014 Manutenção e Modernização do 200 2504 3.3.90.30.39. 

Transporte Escolar 99 

217 4237 3.3.90.39.19. 05.001.12.361.0015.2.014 

07 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 201 3736 3.3.90.30.39. 

Transporte Escolar 99 

218 4242 3.3.90.39.19. 05.001.12.361.0015.2.014 

07 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.07 - Serviços de Funilaria, Lanternagem e Pintura Veicular 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 309 2508 3.3.90.30.39.99 

05.003.27.812.0018.2.019 315 4247 3.3.90.39.19.07 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.07 - Serviços de Funilaria, Lanternagem e Pintura Veicular 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 598 2516 3.3.90.30.39.99 
06.001.10.301.0019.2,027 614 4252 3.3.90.39.19.07 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 599 2521 3.3.90.30.39.99 
06.001.10.301.0019.2.027 615 4257 3.3 90.39.19.07 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 600 2512 3.3,90.30.39.99 

06.001.10.301.0019.2.027 616 2222 3.3.90.39.19.07 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 601 2525 3.3.90.30.39.99 

06.001.10.301.0019.2.027 617 2946 3.3.90.39.19.07 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 879 2529 3.3.90.30.39.99 
06.001.10.304.0019.2.034 890 4267 3.3.90.39.19.07 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3,190.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.07 - Serviços de Funilaria, Lanternagem e Pintura Veicular 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 386 2533 3.3.90.30.39.99 

Agricultura 
390 4272 07.001.20.606.0024.2.048 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 398 2541 3.3.90.30.39.99 
07.001.20.608.0024.2.045 401 4277 3.3 90.39.19.07 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.07 - Serviços de Funilaria, Lanternagem e Pintura Veicular 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 464 2198 3.3.90.30.39,99 

466 3143 3.3.90.39.19.07 Viária 

08.002.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.07 - Serviços de Funilaria, Lanternagem e Pintura Veicular 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 419 2552 3.3.90.30.39.99 

08.001.15.452.0027.2.052 422 4279 3.3.90.39.19.07 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.07 - Serviços de Funilaria, Lanternagem e Pintura Veicular 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 493 2556 3.3.90.30.39.99 
Indústria, Comércio e Serviços 496 4281 3.3.90.39.19.07 
09.001.22.661.0033.2.059 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.07 - Serviços de Funilaria, Lanternagem e Pintura Veicular  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1055 2564 3.3.90.30.39.99 
da PSB - Indivíduos e Famílias 1063 4286 3.3.90.39.19.07 
10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1056 2568 3.3.90.30.39.99 

da PSB - Indivíduos e Famílias 
1064 4291 3.3.90.39.19.07 10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1012 2572 3.3.90.30.39.99 

da PSE - MAC - Crianças e 1019 4296 3.3.90.39.19.07 
Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.07 - Serviços de Funilaria, Lanternagem e Pintura Veicular  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 523 2576 3.3.90.30.39.99 

Assistência Social 
526 4299 3.3.90.39.19.07 

10.002.08.244,0023.2.036 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 512 2580 3.3.90.30.39.99 

10.002.08.243.0022.2.076 515 4303 3.3.90.39.19.07 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.07 - Serviços de Funilaria, Lanternagem e Pintura Veicular 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 915 2584 3.3.90.30.39.99 

Adolescente - FMIA 924 4308 3.3.90.39.19.07 
10.003.08.243.0022.6.044 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.07 - Serviços de Funilaria, Lanternagem e Pintura Veicular 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD, 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	11/01 	000 	2.043 	Preservação Ambiental 	 539 	 2588 	3.3.90.30.39.99 

11.001.18.541.0026.2.043 	 543 	 4312 	3.3.90.39.19.07 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
AS condições para a Subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  

Página 7 de 25 



ocíp io  

Fis-

o 
o 

 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
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Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
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que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n 2  103/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 07 de dezembro de 2022. 

ANDERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	por ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 1109 
BARRETa9Ô7311O9991

Dados: 2022.12.08 

991 	 14:02:27 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

çIw 
Fátima Zanella Scheieder 

Scheleder & Scheleder 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  103/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços com eventual fornecimento de peças novas de 

reposição, sem uso anterior, compatíveis para veículos linha leve, média e pesada, com 

critério de maior percentual de desconto utilizando a tabela AUDATEX, bem como prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva para a frota de veículos, atendendo às 

necessidades de todas as Secretarias e Departamentos da Administração Municipal, conforme 

especificações descritas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 648/2022 (Anexo 1) 

PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA - LINHA LEVE 

QTDE. / 
VALOR VALOR 

COD. - 
	

UNITÁRIO R$ TOTAL 
LOTE ITEM VALOR DESCRIÇÃO 

PMCV PERCENTUAL ESTIMADO 
ESTIMADO 

PROPOSTO R$ 

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 
REPOSICOES 	NECESSARIAS 	A 

50.000,0 21689 EXECUCAO 	DOS 	SERVICOS 15,50% 50.000,00 
CORRESPONDENTES 	AOS 
VEICU LOS LEVES E UTILITARIOS 

SERVICOS 	DE 	FUNILARIA, 
LANTERNAGEM 	E 	PINTURA 

2 300,0 21692 VEICULAR PARA MANUTENCAO 111,54 33.462,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECU 
PERATIVA 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA 
83.462,00 

PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA - PARA CAMINHÕES, MICRO ÔNIBUS E ÔNIBUS 

QTDE. 	
VALOR 

/ 
VALOR 

CÓD. 
	

UNITÁRIO R$ TOTAL 
LOTE ITEM VALOR 	 DESCRIÇÃO 

PMCV 	 PERCENTUAL ESTIMADO 
ESTIMADO 

PROPOSTO R$ 

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 
REPOSICOES 	NECESSARIAS 	A 

2 1 60.000,0 21698 
EXECUCAO 	DOS 	SERVICOS 

19,50% 60.000,00 
CORRESPONDENTES 	PARA 

CAMINHONETES, 	CAMINHOES, 
MICRO ONIBUS, ONIBUS E VANS 

L  ow hIR 
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SERVICOS 	DE 	FUNILARIA, 
LANTERNAGEM 	E 	PINTURA 

2 2 600,0 21692 VEICULAR PARA MANUTENCAO 115,68 69.408,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECU 
PERATIVA  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
129 408 00 

CORRETIVA  

Valor total estimado para esta ata de registro de preços é de R$ 212.870,00 ( Duzentos e 
doze mil oitocentos e setenta reais) 

2. Justificativa: 
2.1. O município possui uma quantidade considerável de automóveis linha leve, média e 

pesada (veículos de passeio, utilitários, vans, ambulâncias, caminhonetes, caminhões, ônibus, 

micro-ônibus), de diversos modelos e marcas, o que decorre uma alta demanda no consumo 

destes materiais e serviços, itens essenciais para o funcionamento dos mesmos. Posto isso, a 

aquisição destes materiais e serviços é necessária para proporcionar condições para que a 

Administração Municipal consiga cumprir com suas obrigações, dada a urgência de utilização 

dos veículos da frota municipal e continuidade dos serviços, tendo em vista que o atraso 

poderá colocar em risco alguns serviços essenciais, com a intenção de resguardar o interesse 

público, no que diz respeito à devida prestação do serviço. Neste sentido, é latente que o 

Município de Coronel Vivida, necessita dos produtos e serviços para o funcionamento de sua 

frota de veículos. Além disso, os serviços prestados pelos veículos são essenciais para a 

população do município, não podem ser interrompidos por mais do que poucos dias ou horas, 

em casos de transporte de alunos e pacientes. Não obstante, deixar um veículo parado por 

falta de manutenção, seria uma afronta aos direitos daqueles que dependem dos serviços 
municipais. 

2.2. Diante deste fato, ressalta-se que o município não consegue prever a eventualidade da 

necessidade dos produtos e serviços, o que ocorre de forma imprevisível, induzindo a 

paralisação do veículo comprometendo os serviços prestados, principalmente quando se trata 

de ônibus escolares, ambulâncias e veículos do setor de saúde. 

2.3. Considerando ainda que o município não possui em seu quadro de servidores, mecânicos 

em número suficiente para atender a demanda, bem como há serviços complexos que 

necessitam de equipamentos específicos para execução e mão de obra especializada, se 
fazendo necessária a contratação para tais manutenções. 

2.4. A Administração optou então por agrupar os materiais/peças correlatos ao serviço 

mecânico em um mesmo lote, por questões de logística, pois a proponente no mesmo 

deslocamento e visita resolveria praticamente todas as anomalias mecânicas apresentadas, 

ficando assim mais econômico e resolutivo para a Administração Municipal. Igualmente, a 

licitação por lote teria um ganho enorme na questão agilidade na resolução das anomalias, o 

que resultaria em mínimas interrupções nos atendimentos aos munícipes dos diversos setores 
da Administração. 

2.5. Outro motivo não menos relevante que os anteriores, que justificam a opção pelo menor 
preço por lote e não por item se dá por questão de garantia das peças, pois se uma empresa 

ganhar o serviço mecânico e outra as peças, poderá haver questionamento quando da 
exigência de garantia, por isso, a estratégia escolhida de maneira a constituir uma ata de 
registro de preços, onde uma empresa assumirá a melhor e pior parte da manutenção, tendo 
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o ônus e o bônus do negócio. Peças e serviços precisam seguir uma homogeneidade, ou seja, 

sendo executados por um mesmo fornecedor, será possível garantir a qualidade dos mesmos. 

A homogeneidade das peças adquiridas e serviços prestados, ainda que existam similares no 

mercado, é a única solução que satisfaz ao interesse público, sob as perspectivas da 

economicidade e eficiência. 

2.6. O Sistema AUDATEX de orçamentação, como o próprio nome já diz, pode ser ferramenta 

eficaz de pesquisa de preços de peças automotivas, pois é reconhecido no mercado pela sua 

precisão e facilidade na preparação de orçamentas. Considerando ainda que o Sistema 

AUDATEX é o mais utilizado pelos municípios para solução rápida de manutenção e é um 

sistema aceito pelo Tribunal de Contas do Paraná (Acórdão 1444/2008 do Plenário do TCEPR). 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização, referente ao ano anterior. As 

quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da 

Secretaria solicitante. 

3.2. A abertura de um novo processo se faz necessário, devido ao fato de que o pregão 
89/2022, realizado para suprir a demanda acima citada, os itens ficaram fracassados. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 235.826,00 (Duzentos e trinta 
e cinco mil oitocentos e vinte seis reais), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que 

após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor total estimado de R$ 212.870,00 
(Duzentos e doze mil oitocentos e setenta reais). 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços com inexequíveis. 

4.5. O percentual de descontos foi definido através de orçamentas solicitadas conforme mapa 

comparativo em anexo. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE" observada as condições definidas no Edital e seus anexos. 
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6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Neste certame não será aplicado a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 
Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. Eis que não aplicará a contração diferenciada quando 
gerar efeitos negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade 
vislumbra-se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto 
licitado, como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 
subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência, 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações contidas 
no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 
8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
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excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos/serviços, devendo reparar, corrigir, 

remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se verificarem 

vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Das peças 
10.1.1. As peças deverão ser entregues à Secretaria solicitante no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, após a solicitação do Departamento de Compras do município, mediante Nota de 

Empenho e Autorização de Compras. 

~P 
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10.1.2. Para composição dos preços finais de venda ao Contratante os PERCENTUAIS DE 

DESCONTOS serão praticados sobre os preços das peças da tabela das montadoras, através 

do Sistema AUDATEX. 

10.1.3. A Detentora deverá fornecer ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas após solicitação da Secretaria competente, orçamento detalhado, discriminando as 

peças e quantidade com os respectivos valores, que poderá ser feito através de documento 

físico ou e-mail. 

10.1.4. O CONTRATANTE disponibilizará um ponto para acesso ao sistema AUDATEX para a 
DETENTORA efetuar as respectivas pesquisas de preços, na Secretaria de Obras, Viação e 
Urbanismo, localizada na Rua Benjamin Bordin s/n, bairro Schiavini, pelo prazo de vigência 

da ata de registro de preços, ou seja, 12 (doze) meses. 

10.1.5. Obedecendo aos prazos estipulados, a Detentora deverá apresentar para o servidor 

público designado, orçamento prévio, discriminando MARCA, MODELO/ANO/PLACA DO 
VEÍCULO, o quantitativo e os valores das peças de reposição com nome e código, conforme o 
sistema AUDATEX, destacando os respectivos descontos percentuais, ficando o orçamento 

sujeito à autorização da Administração para posterior expedição da Autorização de Compras 

e Nota de Empenho para efetivo fornecimento das peças. 

10.1.6. Caso a peça solicitada não esteja com seu cadastro e valor referenciado na tabela 

AUDATEX ou em caso de desaprovação dos valores propostas no orçamento apresentada, 

levando-se em consideração a comparação com valores de mercado, a empresa deverá se 

sujeitar a média de valores de mercado apresentados pelo Departamento de Compras do 

Município. 

10.1.7. Quando houver necessidade de aplicar peças não previstas na tabela AUDATEX, como 

no caso de veículos antigos, a Administração Municipal solicitará o mínimo de 03 (três) 

orçamentas, indicando o de menor preço, valor este que será acordado com a Detentora e 

devidamente autorizado pela Administração Municipal. 

10.1.8. A Detentora deverá informar por escrito às peças que poderão ser recuperadas ou 

rema nufaturadas, por não mais existirem no mercado ou por fabricação cessada, mediante 

comprovação através da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, 

ficando a critério do Contratante a análise da viabilidade ou não da recuperação, considerando 

o que for mais vantajoso para o município. 

10.1.9. As peças de reposição fornecidas deverão ter marca de fabricação, devendo estar de 

acorda com as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO - 

Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 

10.1.10. As peças a serem fornecidas deverão ser entregues devidamente embaladas e 

identificadas, pelo código, especificação e valor do desconto, em conformidade com 

Autorização de Compras e Nota de Empenho. A Detentora deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do 
servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
10.1.11. A Detentora deverá apresentar ao Fiscal ou Gestor as peças e acessórios que forem 

substituídos por ocasião dos reparos, bem como as embalagens das peças e acessórios 

adquiridos. 
10.1.12. Os preços propostos no orçamento serão conferidos, pelo servidor público designado 

pelo Contratante, através de consulta ao Sistema AUDATEX, não serão aceitos valores que não 

contemplem em sua totalidade os descontos propostos pela Detentora. 
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10.1.13. A Detentora deverá dar plena e total garantia de no mínimo 90 (noventa) dias para 

peças fornecidas, da data de entrega das mesmas. 

10.1.14. A Detentora deverá TROCAR a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada e 

REPOR a(s) peça(s) que apresentar(em) defeito, independentemente da sua aceitação. 
10.1.15. A Detentora deverá comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso do 

fornecimento das peças. 

11.2. Da prestação dos serviços: 

11.2.1. A execução dos serviços, será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada 

através da Nota de Empenho ou Ordem de Serviços, sempre após a aprovação do orçamento 

emitido pela Detentora. 

11.2.2. A Detentora deverá fornecer ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas após solicitação da Secretaria competente, orçamento detalhado para execução dos 

serviços, abrangendo a marca e modelo do veículo, os serviços, as horas necessárias para 

execução dos serviços orçados, a data da entrada do veículo no estabelecimento, que poderá 

ser feito através de documento físico ou e-mail. 

11.2.3. Nos casos em que a urgência o exija e de acordo com a condição técnica do veículo no 

momento da solicitação do serviço, ou ainda, nos casos de pequenos reparos, o atendimento 

para orçamento e execução deverá ser feito no local onde se encontrar o veículo, que poderá 
ser em qualquer local dentro dos limites do Município de Coronel Vivida-PR. 

11.2.4. Após a retirada do veículo, e ainda após o recebimento da Nota de Empenho ou Ordem 
de Serviço, a Detentora terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a conclusão dos 

serviços/troca de peças necessários. Em caso de problemas mais graves, o prazo para reparo 

e correção poderá ser estendido, desde que em comum acordo entre a Detentora e o 

Município. Todas as despesas de transportes, carga e descarga destes correrão por conta da 
Detentora. 

11.2.5. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico, de elaboração de orçamento 

ou diária de estadia do veículo no local designado pela Detentora. 

11.2.6. Os valores propostos no orçamento serão conferidos pelo Contratante antes da 
aprovação. 

11.2.7. Os serviços somente poderão ser executados após a aprovação do orçamento e 

emissão da Nota de Empenho e/ou Ordem de Serviço pelo Contratante. 

11.2.8. O transporte do veículo com defeito, do endereço do Contratante ou local onde se 

encontrar o veículo para o local da realização dos serviços de manutenção, será de 

responsabilidade da Detentora. Sendo que, após a conclusão dos serviços, a mesma deverá 

proceder a entrega no endereço do Contratante. 

11.2.9. A entrega e retirada do veículo no estabelecimento do Contratante deverá ser feita 

por funcionário capacitado, habilitado e devidamente autorizado pela Detentora, sendo que 

todo esse processo será acompanhado por servidor autorizado do Contratante, mediante 

anotações das condições de entrega e recebimento do veículo, o qual constará informações 

sobre as condições gerais do mesmo, quanto à chaparia e pintura, estofamentos, 
quilometragem, acessórios, condições dos pneus, quantidade de combustível e os itens de 
segurança (extintor, triângulo, macaco hidráulico, chave de roda e estepe). Além disso, o 
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mesmo deverá realizar testes de funcionamento do veículo de maneira a verificar o seu 

correto funcionamento. 
11.2.10. A Detentora deverá realizar a devolução dos veículos submetidos aos serviços 

devidamente limpos, ou seja, livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, tais 

como graxa, cola, poeira, entre outros. 

11.2.11. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o Gestor da ata de 

registro de preços, efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 

irregularidades num prazo máximo de 03 (três) dias úteis. Este prazo poderá ser prorrogado, 

desde que em comum acordo entre as partes e devidamente justificado pela Detentora. 
11.2.12. A Detentora deverá dar plena e total garantia dos serviços de mão de obra prestados 

contra qualquer problema pelo período mínimo de 90 (noventa) dias. 

11.3. Em referência aos prazos de recebimento provisório e definitivo, entende-se que para o 

presente processo, o recebimento provisório não é pertinente. Nesta direção, acredita-se que 

o prazo de garantia exigido nos subitens anteriores já contempla todos estes prazos e dão 

totais condições para a Administração se precaver contra eventuais serviços e peças de má 

qualidade, sem qualquer ônus para o Município. 

11.4. Os serviços deverão ser prestados no endereço físico da Detentora, ficando vedada a 
terceirização dos serviços contratados. 

11.5. A Detentora deverá fornecer sem qualquer ônus adicional para o Município, todos os 

materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, transporte, ferramental 

especializado, necessários para a completa realização dos serviços, inclusive os materiais para 

a limpeza das peças e acessórios, quando o equipamento estiver em manutenção, antes da 
entrega do mesmo ao Município. 

11.6. O objeto não está limitado à frota oficial e atual descrita na relação de veículos oficiais, 

pertencentes à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR, a qual poderá sofrer alterações, 

caso venha a ser adquirido, baixado ou terceirizado algum veículo. 

11.7. As quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigada da aquisição total dos produtos e serviços, e consequentemente do seu 
pagamento. 

12. Forma de Pagamento: 

12.1, O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
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Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. De 08 de dezembro de 2022 a 07 de 

dezembro de 2023. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  
8.429/1992), a Lei Federal n. 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Gestor e Fiscal: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração. 

16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 
Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, pelos 
serviços adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.4. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 

16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria 
de Saúde. 
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16.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições 

feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

16.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.8.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7.513. 

16.8.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n 2  7514. 

16.8.3. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

16.8.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n2  7.682. 

16.8.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

16.8.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 9  1505-9. 

16.8.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto Municipal 

n 2  7.818. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 
Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busanelio 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Liridones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 

Gestor 

Elenice Rodrigues do Prado 

Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Vanderlei de Farias 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Paulo Roque Marin 

Secretaria de Indústria, Comércio e 

Indústria 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

José M. Castro Gemelli 

Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 07 de novembro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS 

VEÍCULOS DA MARCA VOLKSWAGEM 
LINHA LEVE E UTILITÁRIOS  

MODELO PLACA ANO 
Gol 1.0 FIex AOF-9037 2007 

Gol 1.0 GIV FIex ARN-5426 2010 

Gol 1.0 GIV Flex ASO-1544 2011 

Gol 1.0 GIV Flex ASC-5044 2010 

Gol 1.0 GIV FIex ASO-1545 2010 

Gol 1.0 GIV FIex AUS-4817 2012 

Gol 1.0 GIV FIex AVI-1421 2013 

Gol 1.0 GIV FIex AWN-4897 2013 

Gol 1.0 GIV Flex AWN-0525 2013 

Gol 1.6 GIV Flex AXU-8603 2013 

Gol 1.0 GIV FIex AXQ-8281 2013 

Gol 1.0 CITY MI Fiex AQL-8861 2009 

Gol 1.0 CITY Ml FIex APC-8106 2008 

Gol 1.6 Trendline FIex BAL-7222 2016 

Gol 1.6 Trendline FIex BAL-7221 2016 

Gol 1.6 Trendline FIex BAL-7238 2016 

Gol 1.6 Trendline FIex BBA-7383 2016 

GoIf GLX 2.0 DDL-1459 2002 

Kombi Standard MI 1.4 Flex AO.L-3254 2008 
Parati 1.6 CITY FIex ALX-9457 2004 
Parati 1.6 FIex AVZ-8127 2013 
Saveiro CITY 1.6 FIex AOK-4829 2006 
Saveiro CL 1.0 Gás AGW-8343 1996 
Gol Special 1.0 AMQ-4541 2005 
Kombi 1.4 MI AWA-2293 2012 
Gol 1.0 GIV FIex AUW-1266 2011 
Parati 1.6 Fiex AQK-5718 2008 
Gol TL 1.0 BBO.-4968 2017 
Fox 1.0 EAY-5480 2007 
Gol Special Gasolina AMR-7620 2005 
Gol 1.0 GIV Fiex BES-5G51 2021 
Gol 1.0 GIV FIex RHA 6G03 2021 
Gol 1.0 GIV FIex BEX 4F14 2021 
Gol 1.0 GIV FIex BEW 81-24 2021 
Gol 1.0 GIV FIex RHA 4C66 2021 

Gol 1.0 GIV FIex AUR 3718  

Gol 1.0 GIV FIex 

MÉDIOPORTE  
MODELO PLACA ANO 

Micro Ônibus Masca Granmini ARZ-2445 2009 

Micro Ônibus Masca Granmicro BCY-7B55 2019 

LINHA PESADA  
MODELO PLACA ANO 

Cam. Tanque Água 11.130 AAH-9184 1986 

Cam. VW16.220 AGW-5963 1996 

Caminhão VW 25.370 CLM T 6X2 IO.N-4D09 2010 

Caminhão 15.180 WORKER AUZ-0556 2011 

Õnibus 15190 AVX-9820 2012 

Ônibus Ind Caio 15190 AQW-8665 2008 

Caminhão 8l6ODRC BAL-7239 2015 

Ônibus Masca Roma 226 BCA-1846 2017 

Ônibus Escolar 15190 BCX-8H82 2019 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

Caminhão AAH 9884 1978 

Onibus RHX 1192 2022 

Onibus RHY 21392 2022 

VEÍCULOS DA MARCA FIAT 
LINHA LEVE E UTILITÁRIOS  

MODELO PLACA ANO 
Palio Fire Economy 1.0 Fiex ATD-4873 2011 

Palio Fire 1.0 Fiex APF-1767 2007 

Palio Weekend 1.4 FIex AXQ-3226 2013 

Palio Weekend [LX ANL-9299 2006 

Palio Fire 1.5 AKE-1780 2002 

Uno Milie Fire 1.0 Fiex ANT-5327 2006 

Uno Attractive 1.0 Fiex BEH-6H80 2020 

Strada Fire 1.4 CS AO.Z-0849 2008 

Strada Working CE, Fiex OBN-6467 2013 

Strada Endurance SC, Fiex BES-8E22 20138863 

Siena Attractive 1.4 Fiex BCQ-0293 2018 

Strada 1.4.Fiex SDS 2.142 2022 

Cronos RHH 3H14 2021 

Uno AWF 5746 2012 

MÉDIOPORTE  
MODELO PLACA ANO 

Ducato Combinato 2.8 AMG-4237 2004 

Diobo Attractive 1.4 Fiex BAL-1385 2016 

Doblo Cargo 1.8 MPI 8V Gas ALW-6132 2004 

Ducato RHJ 2163 2021 

VEÍCULOS DA MARCA GM 

LINHA LEVE _E_UTILITÁRIOS  
MODELO PLACA ANO 

Zafira Elegance 2.0 Gas KZX-4657 2006 

Astra CD 2.0 Gás DIB-6042 2003 

Montana L3 1.4 Fiex AXK-3343 2013 
Onix 1.0 Joye BBA-7384 2016 
Onix 1.0ioye BCP-4693 2018 
Onix 1.0 Joye BCK-9194 2018 
Onix 1.0 Joye BCQ-0294 2018 
Onix 1.0 ioye BCG-3255 2018 
Onix 1.0ioye BCG-3326 2018 

Onix 1.0 Joye BCG-3256 2018 

Onix 1.0ioye BCK-9107 2018 

Onix 1.0ioye BCK-9108 2018 

Corsa Sedan Maxx JPR-3659 2004 

Onix 1.0 Joye BCP-9879 2018 

Onix 1.0 Joye BCK-9470 2018 

Onix 1.0 Joye BCU-7H35 2018 

Spin 1.8 LTZ BCG-6892 2018 

VEÍCULOS DA MARCA RENAULT 
UNHA LEVE _E_UTILITÁRIOS  

MODELO PLACA ANO 
Clio Campus 1.0 16V Fiex AQV-1236 2008 

Logan EXP HJP-3764 2008 

Logan EXP BCI-8824 2018 

Clio Campus 1.0 16V Fiex AQV 1237 2008 

MÉDIO PORTE  
MODELO PLACA ANO 

Master 2.5 Diesel ARW-6292 2009 

Master 2.3 Dci Alit 1_2hi 16V AYI-2668 2014 

Master 2.3 Dci 16V BAK-8020 2016 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Duster 2.0D 4X2 BBK-3069 2017 

SAMU Master 2.8 AUE-8893 2010 

Master 2.8 ANM-9810 2006 

Master Altchamb ANS-3474 2006 

Master Furgão L1H1 Adp. BCQ-4147 2018 

VEÍCULOS DA MARCA CITROEN 

LINHA LEVE E UTILITÁRIOS  

AIRCROSS STARTMT 	 PBX -0223 	 2020 

MÉDIO PORTE  

MODELO PLACA ANO 

Jumper JM15L3 2.8 HDI AOj-0179 2008 

Jumper 2.3 Jaedi MIC BAE-5642 2015 

VEÍCULOS DA MARCA PEUGEOT 
MÉDIO PORTE  

MODELO PLACA ANO 

Boxer 350LH BAP-5859 2015 

Boxer 127CV BBE-3668 2015 

Boxer 3501_H BAP-5882 2015 

VEÍCULOS DA MARCA FORD 
LINHA _LEVE _E_UTILITÁRIOS  

MODELO  PLACA ANO 
Ford Ka SE Plus 1.5 FIex  BDK-2E81 2018 

Ford KA BDK-2E91 2021 

MÉDIO PORTE  

MODELO PLACA ANO 
F1000 S Diesel 00-3099 1989 

LINHA PESADA  

MODELO PLACA ANO 
Cam. Basc.Cargo 2622E ARD-7110 2009 

Cam. Basc.Cargo 2622E ARD-7115 2009 
Cam. Basc. Cargo 2629 BCU-8F95 2018 

Cam. Basc. Cargo 2629 BCU-6A91 2018 
Cam. Basc. Cargo 2629 BCU-6B29 2018 
Cam. Basc. Cargo 2629 BCU-6B91 2018 
F4000 (DER) AFK-6037 1998 

VEÍCULOS DA MARCA MERCEDES BENZ 
MÉDIO PORTE  

MODELO PLACA ANO 
Micro Ônibus - Sala de costura AUQ-5572 2010 

MB 415 Marimar AXK-0946 2012 

LINHA PESADA  

MODELO PLACA ANO 
Cam. Carroc.C.Dupla Diesel AIJ-0617 1982 

Cam. Basc. Atron2729 AXX-4B61 2013 

Cam. Basc. Atron2729 AXY-3944 2013 
Cam. Basc. Atron2729 AYH-7139 2014 

Cam. Basc. Atron2729 AXX-4162 2013 

Ônibus L1313 BXC-0999 1983 

Caminhão ADU 3152 1985 

VEÍCULOS DA MARCA IVECO 

MÉD I OPORTE  

MODELO  PLACA ANO 
Ambulância AMV-6880 2013 
Micro Ônibus City Class 70C16 ARS - 7862 2009 

Micro Ônibus City Class 70C17 AXO-4745 2013 

LINHA PESADA 

MODELO PLACA ANO 

Caminhão Tector 260E301D BCE - 7746 2018 
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Cam. Basc.Tector 170E22 ATTACK AYI-2289 2013 

Cam. Basc.Tector 170E22 170E22 ATTACK AYI-2128 2013 

Cam. Euro Cargo TECTOR 170E22N APU-9544 2006 

Ônibus 15190 AXG-2556 2013 

Ônibus 150S21E BBJ-9386 2016 

Ônibus 10-190E RHC-6H43 2021 

VEÍCULOS DA MARCA VOLVO 

LINHA PESADA 

MODELO PLACA ANO 
Cam. Trator FH12 380 4x2T MET-5081 2005 

VEÍCULOS DA MARCA AGRALE 

MÉDIO PORTE  

MODELO PLACA ANO 
Micro ônibus Granmini ARN-4023 2009 

Micro Ônibus Masca Ganmini ARZ-2448 2009 

Volare MP AKM-6D97 2003 

Ônibus Volare V6 AQ.U-4669 2008 

Ônibus Volare V6 AQU-4667 2008 

Ônibus Volare V6 AQU-4666 2008 

Ônibus Volare V6 AQU-4665 2008 

Ônibus Volare V8L AQU-4668 2008 

Ônibus Volare V8L AQQ-6092 2008 

Ônibus Volare V8L AWH-8757 2012 

Ônibus V8L 1 BCF-4058 2018 

VEÍCULOS DA MARCA TOYOTA 

UNHA LEVE 
MODELO PLACA ANO 

Coroila XEI AT 2.0 BBU-6492 2018 

MÉDIO PORTE 
Bandeirante Diesel Pick up AIE-0i76 1985 

Bandeirante Diesel ADT-9564 1993 

VEÍCULOS DA MARCA NISSAN 

MÉDIO PORTE 
MODELO PLACA ANO 

Frontier 4X4 XE MT, Diesel SiO AWA-4755 2013 

Frontier 4X4 XE API-7277 2008 

VEÍCULOS DA MARCA FORTCAR 
MODELO PLACA ANO 

UNHA LEVE E UTILITÁRIOS 
Reboque, Fortcar PRISMA APP-7632 1996 

Reboque ABB 4103 

VEÍCULOS DA MARCA SCANIA 

LINHA PESADA 

MODELO - PLACA ANO 
Ônibus K112 CL KOD-1365 1987 

VEÍCULOS DA MARCA MITSUBISHI 

UNHA LEVE E UTIUTÁRIOS 
MODELO PLACA ANO 

Caminhonete L200 Triton SPT GL 5P/1,05T/190CV BDB-1J17 2018 

1 
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-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	e 
Coronel Vivida, 07 de dezembro de 2022. 

Ç1.:,......... ........... 

Fátima Zaneila Scheleder 

Scheleder & Scheleder 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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MUNICP1O DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3406/2622 
Contratante: Município de loopejaro D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/?S'IF sob o 00  76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: Patcrcar Peças e Serviços Mecãnicos LIda - EPP, inscrita 
no CNPJ'MF sob o no  32.297.40110001 -41. 
Objeto: Cvnzrooaçdrt de empresa especializada na comerciolização de 
filtros em geral, destinados a manutenção dos veículos, õniboos, 
caminhões e máquinas pesadas integrantes da frota municipal de 
Itapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N° 10212022. 
Valor do Controlo: RS 39.743,62 (Trinta e sove nor), Setecentos e 
quarenta e três reais e sessenta e dois centavos). 
Vigência: De 09 (nove) de Dezembro de 2022 até 09 (nove) de 
Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3407.'2022 
Contratante: Município de ltapcjara D'Oeste - PR. inscrito no 

CNPJ/MF sob o ex  76.995.43010001 - 52. 
Contratado: Clucdcvaldo Claudio - Me, inscrita tio CNPJ!MF sob e tr 
01.973.682/0001 -81. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
filtros em geral, destinados o manutenção dos veículos, õnibas, 
caminhões e máquinas pesadas integrantes da frota municipal de 
Itapejara DOeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N 02/2022. 
Valor do Contrato: R$ 3.613,34 (Três mil, seiscentos e treze reais e 
trinta e quatro centavos). 
Vigência: De 09 (nove) de Dezembro de 2022 até 09 (nove) de 
Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3408/2022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/TSIF sob o cc  76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: 2 Martinelli Eireli - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o 00 

01.400.51910001 -20. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
filtros em geral, destinados a manutenção dos veículos, õtsihos, 
caminhões e máquinas pesadas integrantes da frota municipal de 
Itapejara D'Oeole - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N° 102/2022. 
Valor do Contrato: R$ 693,26 (Seiscentos e noventas e três reais e vinte 
e oito centavos). 
Vigência: De 09 (nove) de Dezembro de 2022 até 09 (nove) de 
Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
Extrato Contrato N° 340912022 
Contratante: Município de Itupejara D'Oeste - PR, inscrito ocr 

CNPJ/MF sob o la  76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: Julio Silvestri Filho - Me, inscrita no CNI°J/MF sob o 00 

15.608.150/0001 - 50. 
Objeto: Coetratação de empresa especializada na comercialização de 
filtros  coo geral, destinados a manutenção dos veículos, ônibus, 
caminhões e máquinas pesadas integrantes da frota municipal de 
Itapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N° 10212022. 
Valor do Contrato: R$ 8.419,96 (Oito mil, quatrocentos e dezenove 
reais e noventa e seis centavos). 
\ni gê nc ia . De 09 (nove) de Dezembro de 2022 até 09 (neve) de 
Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N°3410/2022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJIMF sob o n" 76.995.430/0001 -52. 

Contratado: Tratornnax - Comércio de Peças para Tratares Ltda - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF soba n°04.983.112/0001 -60. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comcrcraltzação de 
filtros em geral, destinados a manutenção dou veículos, ônibus, 
caminhões e máquinas pesadas integrantes da frota municipal de 
loapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N° 10212022. 
Valor do Contrato: R$ 70.727.49 (Setenta mil, setecentos e vinte e sete 
reais e quarenta e nove centavos). 
Vigência: De 09 (nove) de Dezembro de 2022 até 09 (nove) de 
Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

MIJNICiPIO DE MARIOPOLIS 

EXTRATO TERMO DE SUPRESSÃO N°  112022. Terceiro Termo de Supressão ao Contrato de 

Empreitada por Preço Global 01 41/20221OP, que entre si celebram o Munocipe de Marrõpele e  JG 

Derivados de Cimento Ltda - ii na lcrnra que seque. Pelo presente Termo, de um lado o Município 

de MariópOi neste ato representado pelo Prefeito Murvopal, Mano Eduardo Lopes Pauleé, 

brasde.rc, casado inscrito no CPFIMF no  490.843,67900, portador da CL/RG n ° 3.306.983.9 SSPIPR. 

residente e domicibaoo na Rua Seis, n° 1183, centro, CEP 85.525-1 na cidade de Mariopolrs, 

estado do Pararua, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado JG Derreados de 

Contento Uda ME. pessoa j,aridica de tecto privado, inscrita no CNPJ e.° 19.376.115.12601-03, 

inscrição estadual n°90656893-48. Localizada ria Alameda 12. ri' 991. bairro ledusOiat. CEP 85.525-

000. na cidade de Maerbpolis. estado 00 Parania, menir ato representada por seu sócio adnnrruseador 

Sr. iodo Pauto Madelo, portador da Ct'RG n,° 16495418 SSPJ94S. inscrito no CPF/9AF sob 

019,826.161-40, denominada simplesmente, CONTRATADA, tendo certo e aiuslado a execução dos 

serviços, adiante especificado, cata  licitação ter promovida apouco dc EcOal de Tomada de Preços 01 

82022, que tem por opiete a cvrrOataç.50 de empresa para execução de obra de construção de 

barracão pré-fabricado medindo 16s20rrr, com estrutura metál i ca de plaábandas e banheiros no 

Parque Ajnatdo Weiss, de acordo com cr000grama, plantio de serviços e merrrvnial descritivo. 

Cláusula Primeira -  Da Supressão -  1 - Do Fundamento Legal - Lei n °  8.666193 /01. 65. Os 

contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas j ustificativas, nos seguintes 

casos: 1 -  unilateralmente pela AdmirusPaçdo . ... b) quando necessária a modilcação do valor 

contratual em decorrência de acréscimo eu diminuição quanbtaova de seu cOleto,  nos herdes 

permitidos por esta Lei . ...  § lo O contratado fica obrigado a aceitar, rias mesmas cond:ções 

Contratuais, OS acréscimos os supressões que se lacrem nas obras, serviços ou corrçoao, até 254 

(ente e cerco por cento) do valor Ir cial atualizado do contato, e, no caso particular de reforma de 

eoiTcro ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. II - 

Da Juemspr.rddrmcia quanto é Matéria sob Exame - 1. É itcrto à Admarislraçâo Pública proceder à 

alteração unilateral do Cvrrpato cnn duas hipóteses (a) quando houver movi ficação do projeto ou dos 

especitcaçoes, puna melhor adequação técnica: (b) quando for necessária a modificação do valor 

contratual em decorrência de acréscimo ou d:rninu.çâo quantitativa de seu objeto (Lei 8.666193. ao. 

65. 1, a e b). 2. O contratado fica obngado a acartar, nas mesmas condiçu5es contratuais, os 

acréscimos os supressões que se fizerem necessárias nas obras, servos ou compras. até 25% do 

valor inicial atualizado do contrato, e, no caso parocular de reforma de edil/tio ou de equipamento, até 

o Inste de 50% pana os seus acréscimos (Lei 8.6603, art. 65, § 10). 3. O poder de alterar 

unilateralmente o atusle representa urna peerrogasva a disposição do Mmàr.s0aç.ão para corceenzar 

o interesse publico. Não Consbt,a em artrittaledadr nem lona de enriquecimento dito, 4. A 

moddcaç.ãu quantitativa do valor contratado )acréscurxvlzi.peessdc) deve corresponder em igual 

medida à alteração das obngações dos sujeitos da relação j u i, 400 (Adrnnaslmaçdo Publica e 

parsoular), ou seja, a variação do preço deve guardar uma relação d.reta de proporcionalidade cern 

aumentudiminuiçtaO do objeto. sob pena de der.equitibeie ecos&rsco.6rrariceiro, enriquecimento sem 

causa e frustração da prõpr.a licitação. lResp n° 666.678,1Ri, Rei. Ma. Denise dorida, 107.,.  em 

12.D6.20-37, Dl de 29.06.2007, p. 492). (grifei). Clausula Segunda - Da Justdcatrea - O ato 

administrativo preten000 pode ser praticado sem maiores entraves, porquanto: 1 - há previsão 

contratual paro tanto, conforme se extrai da Cláusula Décima Quarta. II - a Lei n 1 8.666193. ame semi 

aO. 65. inciso 1. alinea b, dc § 1 1 , autoriza a sua celebração. III - Conforme parecer técnico do 

Departamento de Engenharia, a solicitação de supressão de quantitativo e valores se dá pela rido 

esecuçáo do rerçamento e cvbr,nrento de telhas na regido oe barrreiro externo. lv' -  há disponibilidade 

orçamentaria para tal fins. Cláusula Te'cena -Do Valor' 1- O valor cerro e ajustado de contrato que 

era de 0$ 145.000,00 (Cento e Quarenta e circo mil reais), passara a ser Rã 140.000,00 (Cento e 

quarenta mil reais). Diminuindo o valor total de 6$ 5.000.000 (Cinco mil reais). Core porcentagem 

aproximada de 3,45 %. Mariópolis. 06oe Dezembro de 2022. Mvasocipro de Maerópols- Contratante -

Mano Eduardo Lotes Pau/cO -Prefeito Municipal, 

TEK.,'rlt) ADITIVO AI) CONTRATO To °  7072/2021. CELEBRADO ENTRE ti NIUitCliPtO 118 

ITAI°LOÀIIA DOESSE E a EMPEé/Sa Suiren COara Snaperexecaoda do Cxooinic io. ('rexéeelr de 

Maleelals do ('xosrezoçCa. Clibdedeo Eeaeéarie.s - ,SIo. CNPI Ml' eilr o p' 05,118.480,000I -73, A tiei., o 

viarmnouvd.r de cmprexa raprvioliucla na :crrrrruroiixav'ia de niarerux de vvnorrnaçbc me geral dexrinodvr 

rrruevrerçivr duo lhepxrrareesluo e Unidades peereurne. a Admmoalraçàv Municipal Irem ovrruv deeauvx 
públicas um Depanacnenrvs e bordados penreoenrrx o Sdnriniuiesçãu Municipal bem remo de expavvx 

piibtivcx, xvctem,e vlrjxrc. dv EditeI de P,e5la Elerrlsiro N° oówlaot. fil, .ciirrcook e prado de cigrixia 

xeeesrval. paeoarrdu da Os bebI de earrilrnr de 2022, paro lis moi do n'aro de 2021, com ajuiaxrínairva de 

Eeecuucn Muolivipul e paonuee predica, da ovcrdu cum a Cloxoaxala Drcxrea Sexo do cneesiv e em 

conformidade ceorroyn. 17cM da Lei e° B.601a°03 lrzpemoeao'Oeooe,ollcirrvoidaeurubnn de ttlt 

1 .  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°  meadilolI. CELEBRADO ENTRE O MI'NtCiPtO DE 

rrvPF/Jvev DOESTE E À EMPRESA A. A. Baoelo Metoelois de Cxrromeaçia - EPP CNPO MF sob 

17.60&r.orixoO1 -  la, uvjeau o vveoosaçix de emrrpeexa expruralizavbo es uvmreemralzouàu de exareeaio de 
uvriurnis2, em geral dbori:uxolvx a exaeuiexçiv de. Deparranrreviex Uviuedex preeexrrrrex e Aderaiixvoviv 

Municipal bem uen.x de xxpose publiuvo di torpaeomerrvo e Unidade. peecnueeoo • vdminixmeoilir 

rranurpot bem ucrror lo eopoçvo plbiic,ro. ccehvrrroe cblorv 4, Edito) 4. Pregão Eloerlxxlxz 5° 5660021. cio 
Mercodvxprxexrdexrgleuiaveerrorual.paxxasdirdauliioeixldevurxhrcded0d2. para Ovloeislde maço de 

2021. rrim a juetrt'muamica dor Executivo  Maniripal o parecer iuodiuv, de acordo  suma O'tauosta Olniorsa lesma 

decunesr,rareiorntornidadevcmx An. trabn ti, Lziune.ssslSO.tupotareD'Oroa.vniOimcideniuiuhei 
de 2022 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO NO 8037, de 09 de dezembro de 2022. DECRETA: Ang, 1 - Picam nomeados os 

Membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de MaeuteecdOe 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB. a exbaeoxoa noi aroma dor orro ax,eoa oreerrooz d.xraolool oe oeaxxnio .ode,errzkrmeiovo. 

neuu'veroro,a,annr,uviccreicom ev,an',r ' refere. ocre,uada poO  lei Mancarei e' coxa, doaS a. naa 0. irei. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -  PR 
coNrrq,vTo N °  151t2022 - Concorrendo Pública e' 2012022 - Contratante Munoip.o de Corernel 

V:nida, Contratada. ELLOS OBRAS E ENGENHArIA LTDA, CNP4 n° 39.345.54510001 -75. Objeto 

Conrmaraçdo oa empresa pare eaeomição do seres ze eoestemrçdo de uma devOre pré-escola - Opa 1, 

sobre a ocidoara fie 24. do lotearnanto São Luxai conforme proreos. planaras e emennnas em anexo. 
Terno de nornipromesso e° 202140650-1 - PAR - Processe 23400.5065000021-33 - PuDE, veloz retal 

eS 4.037.017.00. Prazo do eaeoxçtao: robdeol mesas. da ordem. Preze de ropé000 24 meses, Ceeoeab 

Vedl. 06 do dezembro de 2022. Aundeesorr Maxoquxe Eaereto, Prefeito. 

MUn4ICIPIO DE CLEOELANDIA 
DECRETO 031512022 

SUMULA ver. Creiditu bonional Suplementar por Excesso 0e 
A-rscadaçdo e por Ourulaç5o no Orçamento de 2022 do Munrrdpio 
de Cleveldnd,a. Estado Pemecá no volor,  0065 131.637,03 (Conto e 

tr'eraeml seiscentos eo'nrra, sete reais a vós centavos) 

APret.eaeuncipaldeClevolârrda. Estado dePerene noo usa de suas oinboçtnesbaga-soiloa dorrsrte 
aumorzadv pala Lei Munnpal rn' 27e112021. 

DECRETA 

von. r - Fria ePxasr Exsoar,xn Mvncrpd ovlvexado o exex Credito vuccorrai ,v,plomermlzr ar Orçanernro 

Geral do Maeicip.x de Cboaeidnd,o, Es'.adn de Pararia. para e onero 2022, daslirrade ar saperre das 
resvalas e serene rsalaadas corri recursos oeruiracs Eouessx da amresadaçds e aedoçav no valor o, vã 

131.537,03 (C,nrco  trinta  e ml seisvenrcsema'iloogota nigui,e traz coonlaxos). poro srrrroem dcapraao 

no seguinte Onaãa. Domaçoas Orçamentárias. 

03- 5.er.taela UixnlxlpaI ti. AamlrlseaÇSa G.eaI 

03.01 - vdmxistroçãe SM AO. 
2504300i00.0.000tO0 - Amort ização a Encargos do Divida lelomra - Aaerorásteaçãa G.e0. 

3.2 Encargos21-000 Juros e Encar gos a Onda Por Por Conir000.... ... - .......................... ....................  Rã Ie.00R.00 

25a430000.0.002000 - Paroalamrenlo do Divida come INSS 
4.6.50.71. - POnopal do Deda Coviralual Resgatado ............. ............................... 	 2,060,00 

00- ã.cr.torbo Mlxelclpsl de SOta. aVieçia 

08.01 'Admirristroção S.M.O.V. 
267820014.2.029000 - Maeateroçãs do Onmidade ao Oboos e Vloçda 
3.3,ao.30-504-MareeoldsCaeaxane .................................. ... .... 	

............
,..Roeo.000,30 

4.4,9e.5e - 019 - OBeso. leslalaçõas .... .... ........................................ .  . ... 	 Rã 31,637.03 

002a Perta sab001uei do mof,rrrle Crédilo Adiscoedo Ouplerrroerlar provisto 50 Are. AcIoneI, serão usliaades 

ronur505 da Eaeo'aes da Axree.oaaçOc o Anulação doscnmn avaro 

dovIOOão 
03- 5.cnetada Municipal de Adoelnl.rroçtae Serei 

03.01 -vdernisrraçao S.te,v.o. 
200430000.0.002000 - Patentemente da 0:x,oa voem ISSO 
3.2.90.2r - 000 Juros, Encargo.. Dedo Por Conlrore ........ ........ . .. .... . ........   . .. ......... .es 20.000.00 
Excese 
1,7.1 ,2.52,a,t.00 -04- Cota Parte do Fundo Eepsclol do Peedl.e - FEP........ eS ao.000.00 

2.4.2,2,99.O.1.03 -81)- CONVENCI , 3t2t2022 - SEOO -CAPO NA PRAÇA ........... ...RI 31.637,03 

Toldo...... ... ... ........................................................ 	 ..... ................................................... Rã 131.637.03 

00.3°- Es). Decreta ecu, em rigor casta dama. ror000dos na dope'/9as em coorcáris. 

l/lab,nore dia Praro,rxa do Cleoeland,a- Estado Do Psramnd, em OS de dezembro do 2022. 

RAPOOLA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL  

MIJNICIPIO DE C000MCL VIVIDA - P11 

ATA 7C REGISTRO DE PREÇOS 90 17412022 - Pregão CAnónico e° 10312022 - Contratante ,  

Munxc.plx de Coronel Vmddxa. Oerenrore' SCHELEOER 5 SCeELEOER LrDA. CNPJ ri* 
05,053.686b0001-00. Objeto: reg i stro do preços cuni ecoeludo fornecimento do peças cocos do 
roiics.çdo, som usa anronor. xsempal:cos para eo:cubos Inha lev o . trioscl ia a posada com cc mono de 
maior paec.vlval de d.sdOoto utilizando o tabela audal,e. bom como Prestação do sarurços do 

manumsrmçdo prsu,nrrcs a eoer,iive poro a frota da vainc,ios, ,leraardo às n.nosn,dadas d, todas as 
sec ,aroe,a.adeeaerae..eaes a. .a,mx,srraçaom,dar.000i. Vaio, moral e.ree.sac 55 212.870.00. Prazo 

2 males, da 0012.2022. 07.12.2023. Cernoel Vivida, 07 do d.zorrrbra 4,2022. Auroarsox M'an,u, 

Earrou. Prefe i to. 

tuoNicipio nC C0OPINZ1NIIO:P5 
AVISO PC LICITAÇÃO 

t,I000ldaeo' Pregão. COMI n° 13112022, Forma: Ele000rca. Local T/tcil.Vcmnmvsdn,~r;rn'orncdt_sot nor, 
do Lr000çdo: Da 27 da 1000mcre de 2022. 95 09.00 tn500l riorat. Obioba Aqarsrçie Do Poços Paro 
MuxIliploriiadair,lm,55 Pris isr, Girraro Moroe,à da Consorcia. Valor másmo do Ie.taçlo Rã 1.734,12,0 
Editai .nmcorrO,.aa a drsxosoção do. ereressados no Prórão do P,.recliu. do Careeonaarse, Deacsac da 

1000çôes e Ceecoico. Rua Mqu.l Procde.a Kuepal. na  3.811 - Ctrop,ea,errelPR, ou 50 000 

cear l/rs':nuif./J,M,dnvn.Lnt  icloemaçoas pelo faina 1461 3242-0014, 

MUN1CtPIO DE CORONEL VIVIDA -  ESTADO DO PaRANÁ 

PORTARIA 50  046, de 09 de dezembro de 5022 RESOLVE: Alt, O - CONCEDER Férias 

Coletivas aos servidores públicos municipais. a u,dalueaac na ,irreg,o aro ccxc or.sa 

CONTRATO N. 1Sl2O22 

TOMADA DE PREÇOS NO. 1V2a22- PROCESSO 90. 00312022 

CONTRATO Ni.' 015/2022 'QUE ENTRE Si 

CELEBRAM. DE 851 LADO O ML'NOCIPIO DE 

CLEVEI.ÂNDIA, E DE OUTRO LADO, A 
CONTRATADA 	 BOSCATO 	 E 	 LOVERA 

CONSTREÇÕF,S LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO: 

CONTRATANTE: SIUNICIPIO DE CLEVELANDIA. Estado dor Forros., resceo janidrua 
Aedrre,tx publico el ereir,c..mtedràPnoçaC,erAtvrVar6ax.7t,, dcclix nrr CNPd odntrna 

76.161.159/nOnr-e0, noore ato drord.xmernrp ropreoorcada pela Eooelentisairna Fretàuia 

Munrcipal, em plena enanobumu do ocx mandara e l'vnçdpo. RAFAELA MARTINS I,OSI. 

brasileira, oairelno. ronadoca do uedvtts de identidade creri rr° 3.539.559-5-5511` PR,, lesoera no 

CPt sob e°. 041 026.140-70, residente eriumrcnhoda O Rua Pedra Slodiet, s'e°, Chilram Rabi, 
de 5t, bairro Si. Luix, se,,a cidade de dnhedoraedra. Estado da Polar,. 

CONTRATADA, BOSCATO E LOVERA CONSTRUÇÕES LTDA .ME pesava 1,1dba 
de direito peioerle, irrs,inta eu CNPI sob o e° 31.747.971 111101-23. pslobeiocido é Eco Pararia. 

013. Coexe. 	 Mxervrprc de 	 Porx Brococx. 	Eara.lo do Farsomi. o-ircait 
bosvor,.Ivcoe.lídgxraii.cvem ir reieheee 46-31125.282O, croIx aro 000ex Iepeesearxacrre legal 

Sordixr N'ALMOR BO5CATO 	 trea.itemndal, pxead,Oai da EFE zxs 436.909-04, 
,Icrn , uri , ad.r)ab no Ovo Parena', 	 533, ApIa 02, L'onmrv, l.tveiuipix de Poro Bnoec,i. VoroJi, dx 

5. 	CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: 

1 	O penupstxcvirmonxid tom, por obrei— Cxaslt'açlx da Praça do I.eaee, . ser ecnalnu ide 

oco Bairro ('laceI. sesre eldodor, com área total de 2.040,0Ooo'. sendo que, o, sí~ 

cceareuci,, de calçadas cor ocsconel,. ..[..a.;z'oonpo. d e,cea,Ihlildixdt; 

Iiamleauãc em leal; plebe.: por'R.iodos eec soadele, tratada: boo.e,.a: lorde..: pia) gr'xued 

coe, piso aIcxeoraeIrado: arhcr'laacãir: potoaElooec o cnliccoçia do placado ,,t,ro. 

12 	 t3eootirr,c: 

Los. lo.oe ('cooploazeoto Valor Tosal 

dIabo Coevmnvçdo da Ptsca do Lazer, e MI construido cv' Bei,tx CIeIrO. 449.50039 
seare cidade, com repa total do 2.040.01 sonde que. 00 oxc'c,5'ce 

consmem em: uonoleuçax de vaiç.d.so  com uvexizero xcerade; 

eucnpxo lo auexsibriidade; rtxecns,çax Inc ied; pínnvra; percIodes 
em, 	nado,,'a 	nacada. 	baacex. 	iinenrav; 	piioygeound 	00,5 	 pisa 
rmbxee.otuadx: oebxonaaç0o: e. poluagnemo: e, colocação da pioro 
da abas. em ucnfxemrdado oom co especifica~ constante, 

M:mcrsal t3oxcnrr,x, Orçamento. BOt - Bceuflumvi o Dcupuaas 
Indiretas, Ceceograma Fisrcx Financeira e Pecjtlu Toceiu'xcet 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO: 	 1 
2 1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pel a  000cu '0v dvxxcn'içvc 

,oLxc,,,,radao "a uluvxct.x nnrnrcra o :cponJno'a do RI 449.Oac.39 99xerlaoellcoeqxsceera 

ir ma-osil, doa00000, o oitenta reai. e rri,rOo o nos oocoOacaal. 

( 3. 	 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 	 1 
3 m 	Os pagoxneeioo decorrentes da peerrbauãc dos sxec'lçcu pecdiocs neste ,n,mcmnicnmd 

conlraOiai, cueeoedx pan cedaui doo eeuxnsvo xeçomanl000a abaixa eepec5csdv. 

. 07 - 5xoersoeco Municipal de Educação. Cxtraeo e Espanco; 

. 07,04 - Admmeis,eaçdx. Cuirora e Eapoors; 

e 

 

123920030,2.2750 - M ocorreu'lo doa atividades; da Cxirxea o Tulismo 

a 4.4.90.51,00,00 - Obeso c irvxtalacdeo: e, 
e 4.4.00.31.01 99.00 - 000 - Ibutosa Ed,Ouav ,'os 

1 4 	 CLÁUSULA QUARTA - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 	 1 
ai, Os pa0an,xn loS cocn'enlo cx dia 14 )qoaiarer) de cada nda au r,i pelerclmn dia xirh 

aab oeqoenrp , de acor do uvrr 1000 '0505 prestados na sino imediatamente annipe,,m,, ruirrerrlo li 
nirdluDe —lixada pelo Aso oh da abra. 

0.2. 	 Em, todas as no coe Oouaiu onrrnidoa ,ciarinaa é licitação deverão conter , além doo dados 

do obra consolada o dten.ix dados rndioperrxacorx, a, sogxir,ras bsroenrcaçdex isaeedat pelo 

resp.nr.sdn'el 

 

da empresa uvnlr.lada: nnirnoeo a. c.m.l. e  dx Ptou0000 iic,iu'ive,v. 

4.1 	 Fato o onudot b'OcebPI a pa garoul e duoued ter sua conta  boovaea do,idxeeoeru 
regularizada jante, aunea nu irlulç ub.xc'nu alia, 

a a. 	 Par. . pa gunnonrx a . nota tocai Irínrpere à po'Iecelea rsedloãa solta exigido o seguinte 

documentação :  

aol, Aio'orõdeC,,nsimiçic,cenriidi.prioMdncipiodeCieeIiando. 

4.4,2, Anelado de Oexperneiot'rlidado Técnica iAeTi turzx ao CREA xx CAU. m,npeonipo 

4.4.3. Beleiin, do mzdiçln emitida pela titcalraaçào do Mxniolbo: 

44 4 RelatOnir do Execução Flaiu'o-Fi nxsoc ien cmi,rvtx pelo O000lba,çao dx Mxrcicbpie. 

as. Para e p550mcrro do nota Oxcah ccl'otelrp 1 illnaoa medição. asma o.rdo da contratada 

Termo de Ooneb,neerinx Pcccmxório expedido pala caoatia,çao do noluoroipio de Clectibidia. 

as. A obre ices recebida definitivamente dxueoeidcs 60 (sxsarar.) dias. uxeoadoa a pense dc 

recebimento pmiiouSnioe. e estiOcreta xamioicibox ea seguintes ieodrçOeo: 

4.6.1. Atendidas Imitas 'ao,eu tzmaç,'le, da 0.ualixaç0o ,olereni Is a dolerlos ou i mperfeições 

que ceeãom a cx n,'x,r Euaol a.crc qualquer elemento das cI,,'uc e oerclçes cspcoradxo; 

4.6.2, tianego ex Maendrpmx da Cor00010 t'ieRatmca de Itebrios, espndmda pelo ObuS o Ilabire-

•1 Inpedrdr pomo Munivipiu da CIeoalà,,dia. 

1 e. 	 CLÁUSULA QSIL90EA - DO PRAZO DE INICIO DE OBRA: 

3. i 	 10 prazo :r,u,xi da ,,hr'a ,vté de cml 2 II,', de orO dias do Acor carola dv Contrato ouem 

a devida pmia,ix dx i,,doer de serviço, 

1 6. 	CLÁUSULA SEXTA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 	 1 
63 . 	 F ica designado paro atIvar'vrircnx geOI,'r dcxre instrumentodee noIval, roerx'rdol 

public o 	bomno JOÃO S'ITOR DE SOU/A POlICIO co girar cxiv., oc'opoedo o 

cargo, a 0901 aove'paehaol rrolaa ao ouvrednuiza e deçAo dcpeoc,dvevr.s peoieeeteaa,l 

pxd'Pitd deooircpeebo do objeto aqui ucsrlalad ,  

0.2. 	 A Oxcateaçio da csenxsao a. obra e o te, pota cngenhe,ro lotiilen. Mapaxo, Oinolru 

CREA - PR 176510. dealgeoda rcol'e acompanh ar e fiwa lira ea0000uc ix do contrato. onoluarmi 
medições sesseI, a p.eril da expedição da Ordem de bseuxçdx de Secciçxo. o osalisala o 

e'eeoo 0,icceeaidcosrcaiçcoeectosxgeaica e cetiOcera o exato cumprimento obrigações 

a,, cimecalvo ex período da mxdiçài quanto á quantidade. qualidade e ecr ptazx pre, bolo p000 a 

enevuçio, enc,I,sde o betelice do medição que de,'oca selos nado pele ttxu allarIçãxn do 

Mooivipmo ir pelo profi ssional meop.00uol pri oeoeuos'Si. sonhos constante. doa ARTo de 

Ooualieoçàcr o de execuçã v. Após  m — prexu uerlcarada entregar a co mmxpncd urrenini,  fiwal 

para o Csval dxoignado do Mdniuipio. e,ixroai,eana occe 1onlnuiae,,c,, m iroicnlc 010510, 

naorstoxnoo,m,nhacconl eoxielvre deoropeslmoa; 

17. 	 CLÁUSULA SÉTIMA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALSOOl 

7. 1 . 	 A Corlr'aiada drnerd fempvc, o rd,d,1n ,iorr abutbadvepo v vpu, admqixiodc de equipamento 

de pmleçio individual - EFI. 

7.2 	A Contratada deverá trei nar e tomar oaorigatireia o Soe de EPIO, 

7 3. 	O equipamento de ptoleçdn individual t'aesec,d 000 empregado deoer'u. 

:,beiga lxx, ime,,ie. correm ° nderbi0caçli da C,,nr,raraxla. 

74 . 	 A Contratada. em qualquer hipvrexr. riso 00 eximira da 101.1 ee.peaxabtidadx quanto à 

cxgireóncra xx drxccmpriececro do Lei o° 6.514 do 22. 12)77 - Portaria 1°  3 214. de 04 lO, 70. 

NoanasRegvixn crcmorcd - NO. dl e 25 c. ccc capcdiixt. ao  NEO 04. 05. IA, e O. eaeoa—silo 

7.5, A Contraindo sai, ove5 eximida d qxal qornrxo px.soobriidadx qoonle 5 xegur.dnço 

icdivmdxal o ,o,tolixa 4x000alhoihadvo. 

7.6 	 t0000eax sct cbooe,'adas. polo Coetextoda, eito. ao condições de higiene xsegurança 

neuexaoeiiO. 'd proep,'uoça e da'boI egerdadc ilxic, xlo xcix ompcogodzo. ao pxaOemum,,uda iiuiladxna 

1 de 000dm,, O 000 materiais envoicidcxosao br'a. de  acor do v,,,n es Noemas Regxiarsanradoeas, 

7,7 Sxe ro,ireeil 4 ouveixada o executar xbracxxser, iças pana ,1 l,crloxt,,e o Cceonarxda lxe 

possuir pm0uaicoaio qualificados e que estejam i,csmeirdi,o qvaxrx às precauções eciooicoo ao 

sex trabalho e opeeseelxm laladr' de saldo v.impariiet uoar os alio,vbxdoa droeacol,ldas. 

pcn.eellr. no e'ol.aih csvoeox dr,oeàx, 5011000 ulucleo sete que ielaio .crotmco,t,a oae,ecos. 

previstos vosixler cxc de prrv,eçlc mdi. idvoi eoxkliour ealodm' go,.) dos leee000ebos a 

7.5. O 1 iv,, adxe 0,0015 objori.'aodc e l,rral iiueipemeelo doo nceocox, osc.ercd., aocoeroaxle o 

interditar cpmroiçxo 1,0 pieI destes em ca co do nãir-ruumpeerecrx da. 10 , 0i de lc,, 5e bmevx'eI 

pabaib 0001 'es. loIsa não ierlx e cama crebr saibo cnecotxarm0cat,'coo prin as'.sonoai'hrao, 

7.9, A Ccolroloda ,tp,'xrá, de imediato. providenciar o aten d,mxrO,, ti-rsigsfnvlao do 

lmxA.doe er em,r vOe ocxn'e,cdx cdl poderá pon no,plo., eedmdos goa forem necaeaaemoc. xnhearndr 

da dtcnrro,.ada ao deapeoao dai decorrentes, sare ptljxbox de vxrexa penalribadee perr,ol.anu, 

urreno d. contrato de —Pnivadis.mclu,ovi: is i- 

7.111. (:abc é Coarramaio solicitar ex Irviradill e pr'Iaeeça imediata dc oopenoá'cI pela 

Oaualio,xç2c em vazo do av,dooro o. 'Ir ei.ovlueoeoee' 'iç co exo ccx beca do 1 0100,100 . pana qoe 

anjo pone. idxevr.do  anecessária plituro. 

[6/dLÁUSULA OITAVA . DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 	 1 
vi, 	OpeoaedeccncxçaxacpeeollilellcnleomerllOoxrlrIabOaiC  ti-  )OliiceOleemiierimabdiao. 

a000ral da do,e de emixoao da 014cm de ,unçxx, cr,imlid, pelo sestmc,ea Peefuila Municipal. 

pclneal.. o ,econr coem d,taiado em c,,nfoaeirtod eo,,,o o que e.rahel eveoe,g x 17. lsxiox tI. da 

lei O dAli/Ai. mmdianleue lebr'açao do mnr'eru 

FOI. 	CLÁUSULA NONA: DA S1GENCIA DO CONTRATO: 	 1 
0.1. 	O Pes.ex do VcgOncca do peesenro ('a,c,rar,r ooea do 2411 (dcxenr,,c n qvoeenma) dias 

contar da emissão d.ou,dome do crerrmçux. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DE LOTE 

O(a) senhor(a) VORLI DA SILVA proprietário(a) do imóvel inscrição 
imobiliária 03.03.347.0019 situado a RUA OLAVO BILAC 
colombo/pr, para que providencie a limpeza, a roçada e o cercamento, 
do(s) terreno(s) mencionado (s), no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da data de publicação deste edital, bem como, dar destinação 
adequada aos resíduos provenientes de tais operações. o não 
cumprimento dentro do prazo determinado acarretará ao(s) 
proprietário(s) a pena de multa,, nos termos da lei 1377/2015 artigos. 
7° e 90,  (ndo-06 1) 

Publicado por: 
Robério Marcolino Filho 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO N° 373/2022 

SÚMULA: Exonera servidores contratados por prazo determinado 

O Prefeito do Município de Contenda, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, obedecendo ao disposto no inciso IX do art. 37 
da CF, e o inciso XI do art. 77 da Lei Orgânica do Município de 
Contenda, e a Lei Municipal n° 1812/2019 de 09 de outubro de 2019, 
DECRETA 

Art.1° Ficam exonerados (as) os (as) servidores (as) abaixo 
relacionados (as): 

Nome RG Cargo 	1 Matrícula 1 Data 

JOCELIA DOS SANTOS 8.I7l.324-3/PR Técnico 	em 
Radiologia 1 37072 1 07/12/2022 

MARIA 	SILOE 	AFONSO 7 	799. I/PR 076 .. Técnico 	cml 37075 1 09/1212022 
SAMPAIO Radiologia 1 
FRANCIELE 	APARECIDA 10.264.1 20-5/PR Técnico 	em 37341 10911212022 BOÇOEN Enfermagem 

Regime: Especial - Temporário 
Causa: Término de Contrato 

Art.20  Este Decreto entra em vigor nesta data, ressalvado o disposto 
doart. l'. 

Prefeitura do Município de Contenda, 08 de dezembro de 2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fábio Luís Malinovski Padilha 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO N° 374/2022 

SÚMULA: Admite candidatos aprovados em 
Processo Seletivo Simplificado. 

O Prefeito do Município de Contenda, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, obedecendo ao disposto no inciso IX do art. 37 
da CF, e o inciso Xl do art. 77 da Lei Orgânica do Município de 
Contenda e conforme a Lei Municipal n° 1812/2019 de 09 de outubro 
de 2019, 
DECRETA 

Art.1° Ficam admitidos (as) os (as) candidatos (as) abaixo 
relacionados (as), contratados por prazo determinado: 

Nome 	 1 RG 	 1 Classificação 	1  Cargo 	1 Data 

CAMILA CAROLESKI 	10.226.184-4fPR 	2 	 Técnico 	cml 08/1212022  

I Radiologia 	1 
SAMARA RASMUSSEN 7.6l3.8l2-SR 

	 Técnico 	
cml 08/12/2022 

________________________ 
PINTO 	 Radiologia 

Art.2° As despesas das presentes admissões correrão pela seguinte 
dotação orçamentária: 3.1.90.11.00 

Art.3 0  Este Decreto entra em vigor nesta data, ressalvado o disposto 
no art. 1°. 

Prefeitura do Município de Contenda, 08 de dezembro de 2022. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fábio Luís Malinovski Padilha 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DO CONTRATO 15112022 

CONTRATO N° 151/2022 - Concorrência Pública n° 20/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: ELLOS 
OBRAS E ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 39.345.545/0001-75. 
Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de construção 
de uma creche pré-escola - tipo 1, sobre a chácara N° 24, do 
loteamento São Luiz, conforme projetos, planilhas e memorias em 
anexo. Termo de compromisso n° 202140650-1 - PAR - Processo 
23400.000508/2021-33 - FNDE. Valor total: R$ 4.037.717,08. Prazo 
de execução: 10(dez) meses, da ordem. Prazo de vigência: 24 meses. 

Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO ATA N° 174/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 174/2022— Pregão Eletrônico 
n° 103/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
SCHELEDER & SCHELEDER LTDA, CNPJ n°05.053.686/0001-00. 
Objeto: registro de preços com eventual fornecimento de peças novas 
de reposição, sem uso anterior, compatíveis para veículos linha leve, 
média e pesada, com critério de maior percentual de desconto 
utilizando a tabela audatex, bem como prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva para a frota de veículos, atendendo 
às necessidades de todas as secretarias e departamentos da 
administração municipal. Valor total estimado R$ 212k 	

)opor 

12 meses, deO8.12.2022a07.l2.2023. 

Coronel Vivida, 07 de dezembro de 2022.

ANDERSONMANIQUEBARRETO, 
Prefeito.

Publft: 
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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 046/2022 

PORTARIA N° 046, de 09 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 056 de 
27/04/2020 que Dispõe sobreo Regime único dos Servidores 


